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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 

 

 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

1.1 Aquisição de 01 (uma) secadora de roupas para atendimento das necessidades da Casa Lar, vinculada à 
Secretaria Municipal de Assistência Social.. 

 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.2.1 Conforme especificações da planilha abaixo: 

 
Lote Descrição do objeto Quantidade Valor máximo 

unitário 
Valor máximo 
Global do Lote 

Lote 1 Secadora de roupas com capacidade mínima de 13 kg, nova, sem 
uso anterior, com garantia do fabricante, atendendo às normas 
técnicas e de segurança aplicáveis, destinada à secagem de 
roupas de cama, banho e vestuário utilizados pelos acolhidos da 
Casa Lar. 

1 R$ 2.399,00 R$ 2.399,00 

1.2.2 As características básicas dos bens deverão ser observadas no mínimo, as descrições constantes 
na planilha acima, passíveis de avanços e desenvolvimentos tecnológicos que atendam de maneira 
melhor a este Termo de Referência. 

 
 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1 Não há padronização para este item. 
 

 
1.4 DO FORNECIMENTO 

1.4.1 A secadora deverá ser solicitada mediante envio de Requisição de Compra pelo Secretário 
Municipal de Assistência Social ou servidor por ele designado. 
1.4.2 O fornecedor deverá entregar o equipamento no endereço da Casa Lar ou outro local indicado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, situado no Município de Cândido de Abreu/PR, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos contados do recebimento da Nota de Empenho e Requisição de 
Compra. 

 
2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de higiene, 
organização e agilidade na rotina da Casa Lar, unidade responsável pelo acolhimento institucional de 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social. 

2.2. A demanda decorre da necessidade diária de lavagem e secagem de roupas de cama, banho e 
vestuário dos acolhidos, especialmente durante períodos de chuva e baixas temperaturas, quando a 
secagem natural não atende adequadamente às necessidades da instituição. 

2.3. A aquisição da secadora permitirá maior eficiência operacional, contribuindo para a manutenção 
das condições adequadas de atendimento, conforto e bem-estar dos usuários. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. I Identificada a necessidade, opta-se pela realização de procedimento de contratação na forma 
prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, visando à aquisição de 01 (uma) secadora de roupas para 

utilização na Casa Lar. 

3.2 Espera-se que o equipamento seja entregue em perfeitas condições de funcionamento, atendendo 
integralmente às especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

3.3 O equipamento deverá possuir capacidade mínima de 13 kg e atender às normas técnicas e de 
segurança aplicáveis. 

3.4 A contratação deverá observar os princípios do desenvolvimento sustentável previstos no art. 5º da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

4 PESQUISA DE PREÇOS 

4.1. Para composição do valor estimado da contratação foram realizadas pesquisas de preços mediante 
solicitação de orçamentos junto a empresas do ramo pertinente ao objeto, bem como consulta a 
contratações similares disponibilizadas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
observando-se os parâmetros previstos na legislação vigente para pesquisa de preços.. 
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5 PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 Não se aplica por se tratar de objeto único. 
 

 
6 SUSTENTABILIDADE 
6.3. A Recomenda-se que o equipamento possua eficiência energética adequada, visando à redução do 
consumo de energia elétrica. 
6.2 A contratada deverá promover o descarte ambientalmente correto das embalagens utilizadas no 
fornecimento do equipamento. 
6.3 O produto deverá observar, quando aplicável, normas ambientais e de eficiência energética vigentes. 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Somente poderão participar da disputa dos Lotes as empresas que se enquadrem na condição 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o 
disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 

 7.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais – MEIs, 
e sociedades cooperativas nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006 e Lei 
Municipal nº 1.469/2023. 

7.3 Conforme dispõe a Lei Municipal nº 1.469/2023  “será concedida preferência de 10% (dez por 
cento) da melhor proposta válida para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas em âmbito local exclusivamente em licitações destinadas à aquisição de bens e à 
contratação de serviços comuns”, nos termos da referida legislação. 

8 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

8.1 O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de 
mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 

 
 

9. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O A entrega deverá ocorrer no Município de Cândido de Abreu/PR, em local indicado pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

9.2. 9.2 O prazo máximo para entrega será de 10 (dez) dias corridos após o recebimento da Requisição 
de Compra. 

9.3. 9.3 O equipamento deverá ser entregue acompanhado da respectiva Nota Fiscal e Termo de 
Garantia do Fabricante. 

9.4. 9.4 O recebimento definitivo ficará condicionado à verificação da conformidade do equipamento com 
as especificações estabelecidas neste Termo de Referência. 

 
 

10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
10.1 São obrigações do Contratado: 
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e 

acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada, quando cabível; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 

representante da Administração para a gestão do contrato; 

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 

legislação vigente; 
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10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 
10.1.9.2 retardamentos na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento, 

interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da 

Administração; 

10.1.9.3 aumentos das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021; 
10.2 São obrigações do Contratante: 
10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou 

de servidores especialmente designados; 

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste edital e seus anexos; 
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 

pelo Contratado, no que couber; 
10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 
10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 
de eventual desmobilização; 
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos 

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

 
11 FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota 
Fiscal pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo responsável do setor requerente, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas no contrato da licitação. A empresa 

vencedora será paga através de depósito na conta corrente (preferencialmente Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal ou Boleto Bancário). Toda e qualquer nota só poderá ser emitida através da emissão 
da Requisição de Compra, (Todos os dados para emissão de Nota Fiscal constará na Requisição). 

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais, sendo direito da Administração a retenção do 
pagamento até ulterior decisão administrativa. 
11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 
corrente junto à instituição financeira. 
11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.4.1 das 

Condições Gerais do Pregão. 

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da fatura apresentada. 

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal CNPJ nº 76.175.926.0001-

80. 

11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
 
 
 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
  

  
 

I = (TX) 
 I = (6/100) 

365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 
12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
12.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

12.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

12.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles 

estabelecidos no Anexo II deste edital: 
12.3.1 Prova de atendimento aos requisitos de habitação. 
12.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
12.4.1. Valor Global: R$ 2.399,00 (Dois mil trezentos e noventa e nove reais). 
12.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

12.5 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
12.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
12.7 É permitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar 

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com 

a ordem de classificação. 
 
 

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
13.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; 
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
13.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 13.1 deverá ser formalizada pôr termo aditivo ao 
contrato. 

 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
14.1 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 As garantias estão especificadas no item 10 “Obrigações do Contratante”. 
 
 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

16.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 36 
(trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao fim do prazo da garantia legal. 
16.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

 

 
17 VIGÊNCIA: 
 
 
17.1 Da vigência do contrato 

17.1.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, 
por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 
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18. DO REAJUSTAMENTO. 
18.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal 

n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA-E. 
18.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 
18.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021. 

18.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do 
último reajuste. 
18.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
18.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio. 

 
 

19. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DO CONTRATO 
19.1 A Administração poderá revisar os preços, mediante comprovações e justificativas, bem como 

proceder à atualização desses preços. 
19.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados dependem de autorização da autoridade 

competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo 
quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
19.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA-E, tendo por 

termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. 
Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que 
motivou a primeira atualização. 

19.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

19.1.2.2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica 

preclusão. 
20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
939- Alta complexidade 

 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais, 
civis e administrativas cabíveis. 

 
22. SUBMISSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA À AUTORIDADE RESPONSÁVEL DA UNIDADE 

GESTORA 

22.1. Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram a 
regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal nº 112 de 2023, bem como as orientações 
constantes da Minuta Padronizada aprovada pela Procuradora Geral do Município de Cândido de Abreu, 
com eventuais alterações em destaque. 
Submete-se o presente Termo de Referência à autoridade responsável pela Unidade Gestora 
interessada na contratação, que, com esse concordando, deve assiná-lo ou aprova-lo. 

 
Cândido de Abreu, 03 de junho de 2026. 

Assinado de forma digital 

por MARCOS ROBERTO 

CASTRO:08661171 CASTRO:08661171997 

997 
Dados: 2026.06.12 15:22:50 

-03'00' 

MARCOS ROBERTO CASTRO 

Secretário Municipal de Assistência Social 
Decreto nº. 64/2025 
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